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1. SERVIÇOS DE LAVANDERIA 

 

Definição 

 

O serviço de lavanderia hospitalar é a função responsável pelo processamento da 

roupa e logística extra-hospitalar, se houver, entregando o enxoval em perfeitas 

condições de higiene e conservação, em quantidade adequada e conforme 

cronograma por área. 

Sua importância está ligada a: 

• Controle das infecções; 

• Recuperação, conforto e segurança do paciente; 

• Facilidade, segurança e conforto da equipe de trabalho; 

• Racionalização de tempo e material; 

• Redução dos custos operacionais. 

 

1.1. Competência 

 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 

• Elaborar, apresentar e executar o Plano de Trabalho e o Manual de Boas Práticas. 

Neste documento, deverão ser definidos os Procedimentos Operacionais Padrão 

(POPs), tanto o Plano de Trabalho, como o Manual de Boas Práticas; 

• Possuir ou contratar empresa especializada com capacidade técnica operativa e 

profissional para o processamento adequado e as condições necessárias para 

desinfecção, higienização, acondicionamento de toda a roupa processada de 

maneira a garantir a qualidade dos serviços prestados, bem como a retirada e 

entrega da roupa por meio de veículos adequados; 

• Garantir o controle do enxoval circulante. 
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1.2. Legislação Vigente 

 

• Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. Lei Orgânica da Saúde: Dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

• Lei Federal nº 6.360 de 23 de Setembro de 1976: Dispõe sobre a vigilância 

sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 

farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 

outras providências; 

• Portaria nº 15 de 23 de agosto de 1988: Determina que o registro de produtos 

saneantes domissanitários com finalidade antimicrobiana seja procedido de 

acordo com as normas regulamentares; 

• Portaria GM/MS nº 3.523, de 28 de agosto de 1998: Aprova o regulamento 

técnico contendo medidas básicas aos procedimentos de verificação visual do 

estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do 

estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de 

climatização, para garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos 

à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados; 

• Portaria nº 393, de 15 de maio de 1998: Estabelece os métodos para 

determinação da biodegradabilidade de tenso ativos aniônicos com validade em 

todo território nacional. Revoga a Portaria SVS nº120, de 24 de novembro de 

1995, e dá outras providências; 

• Portaria nº 518, de 25 de março de 2004: Estabelece os procedimentos e 

responsabilidades relativas ao controle e vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e seu padrão de potabilidade, e dá outras providências; 

• Resolução RDC nº 184, de 22 de outubro de 2001 – Altera a Resolução 336, de 

30 de julho de 1999; 

• Resolução RDC nº189, de 18 de julho de 2003: Dispõe sobre a regulamentação 

dos procedimentos de análise, avaliação e aprovação dos projetos físicos de 

estabelecimento de saúde no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, altera o 

Regulamento Técnico aprovado pela RDC nº50, de 21 de fevereiro de 2002 e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 21 de julho; 
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• Resolução RDC nº 306, de 07 de dezembro de 2004: Dispõe sobre o Regulamento 

Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 

• RDC50: Dispõem sobre o regulamento técnico para planejamento, programação, 

elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de 

saúde; 

• NR-1: Dispõe sobre as diretrizes e requisitos para o gerenciamento de riscos 

ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho; 

• NR-5: Dispõe sobre a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA e tem 

como objetivo a prevenção de acidentes e as doenças decorrentes do trabalho, 

de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação 

da vida e a promoção da saúde do trabalhador (BRASIL, 1978 – NR 5). De acordo 

com essa NR, a unidade de processamento de roupas que possuir acima de vinte 

trabalhadores deve constituir a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 

CIPA; 

• NR-9: Dispõe sobre o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, e 

tem como objetivo conhecer e identificar os riscos presentes no ambiente de 

trabalho, bem como recomendar e aplicar medidas de controle, minimização ou 

eliminação desses riscos (BRASIL, 1978 – NR9). A elaboração e execução do 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais “visa à preservação da saúde e da 

integridade dos trabalhadores, por meio da antecipação, reconhecimento, 

avaliação e consequente controlo dos agentes de risco ambiental existente ou 

que venham a existir no ambiente de trabalho, levando em consideração a 

proteção do meio ambiente e dos recursos naturais" (Brasil, 1978NR9); 

• NR-7 (BRASIL, 1978 – NR7): Dispões sobre o Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO. Esse programa é planejado e implementado com 

base nos riscos à saúde dos trabalhadores, especialmente os identificados nas 

avaliações previstas nas demais NR(BRASIL, 1978 – NR7). Além dos exames 

médicos ocupacionais, o PCMSO tem a função de por meio da análise dos 

indicadores de saúde dos trabalhadores, planejar, descrever e acompanhas 

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde dos trabalhadores, 

inclusive os adoecimentos não diretamente relacionados ao trabalho (BRASIL, 

1978 – NR7). O PCMSO inclui, dentro outros, a realização obrigatória dos 

seguintes exames médicos: admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de 

mudança de função e demissional; 
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• NR-17: Visa estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições 

de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a 

proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho, e cabe ao 

empregador realizar a análise ergonômica do trabalho conforme NR 17 (BRASIL, 

1978 – NR17); 

• NR- 24: Dispõe sobre as condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho; 

• NR-32: Dispõe sobre a Segurança e Saúde no trabalho em Estabelecimento de 

Saúde e tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para implementação 

de medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços 

de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de promoção e 

assistência à saúde em geral (BRASIL, 2005 – NR-32). A NR 32 foi estabelecida 

por meio da Portaria TEM nº 485, de 11 de Novembro de 2005. O item 32.7 dessa 

NR estabelece algumas determinações específicas para a unidade de 

processamento de roupas de serviços de saúde; 

• Além de observância desta legislação, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

sempre em vigência: 

• Registros de segurança e saúde ocupacional, conforme normalização do 

Ministério do Trabalho e Emprego (BRASIL, 2005 – NR32); 

• Aprovação e registro nos órgãos competentes (meio ambiente defesa civil, 

Distrito Federal, entre outro). 

 

1.3. Detalhamento do Serviço 

 

Como premissa, será considerado o processamento externo do enxoval. Para a 

contratação de prestador de serviço pela CONCESSIONÁRIA, deverá ser observado 

no prestador um programa operacional, que deve considerar os seguintes fatores: 

• O processamento das roupas hospitalares será executado em lavanderia própria 

da CONCESSIONÁRIA ou por empresa subcontratada, devendo o prestador de 

serviço ser qualificado e em conformidade com a exigência contida na Portaria 

do Ministério da Saúde nº 2.616/GM e Manual de Processamento de Roupas de 

Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Risco (ANVISA). 
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• Cabe à CONCESSIONÁRIA entregar e recolher o enxoval, em locais e horários 

determinados. 

• O quantitativo de roupa a ser processada será pesada em balança eletrônica , 

com etiqueta e controle em sistema das pesagens. 

• A CONCESSIONÁRIA deverá possuir um Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais, conforme preconiza a NR 9, que compõe a Portaria nº 3.214 de 

08/06/78 e suas alterações. 

 

1.4. Funcionamento 

 

O serviço deverá estar disponível durante 8 (oito) horas por dia, de segunda-feira a 

domingo, atendendo as demandas programadas e as não programadas. 

 

1.5. Dimensionamento 

 

Para a Unidade Hospitalar, deve-se considerar uma média de 10 kg/leito/dia de 

enxoval para pacientes, e 3,0kg/leito/dia para acompanhantes. 

 

 


